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FORMULÁRIO  ANÁLISE DO PROCESSO DE TRABALHO

As perguntas abaixo fazem parte do sistema de diagnose do Escritório de Processos, que inicialmente busca a direcionar os setores às corretas considerações quanto a seus processos de trabalho, sensibilidade a dados pessoais, riscos e integridade.

PARTE 1: Mapeamento de Processos
A missão de uma instituição é colocada em prática por meio da correta gestão de seus processos de trabalho.
	
	
	
	
	                     Data: 

	
DESCRIÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS



	MACROPROCESSO: 


	SETOR:  



	PROCESSO:   


	OBJETIVO DO PROCESSO:  



	 
	
	
	
	 

	Obs.: As perguntas abaixo devem ser respondidas pelos envolvidos com participação da chefia, se necessário.

	1. Quando o processo deve ser iniciado? (qual o fato que desencadeia o processo?)

	2. Que produto/serviço o processo produz? (quais suas entregas ao setor e à instituição?)

	3. Quem são os clientes do processo?

	4. Problemas/barreiras que interferem/dificultam a execução do processo:

	5. Identifique pelo menos 3 riscos que dificultam o atingimento dos objetivos do processo:

	

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	

	

	


PARTE 2: Riscos de Integridade (relativo ao ciclo da Gestão de Riscos)
Os riscos à integridade são vulnerabilidades institucionais (do setor) que podem favorecer a ocorrência de fraudes, de corrupção, de desvio ético ou de outros ilícitos que possam impactar o cumprimento dos objetivos da organização. 
Integridade pública refere-se ao alinhamento consistente e à adesão de valores, princípios e normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no setor público.

Descrever pelo menos 2 riscos de integridade que possam estar presentes nesse processo.

Ex: Ser influenciado a agir de maneira parcial por pressões internas e externas indevidas; intermediação indevida de interesses privados; recebimento de presentes/vantagens; fazer uso de dados ou informações de forma não autorizada ou incorreta.
Mais informações: https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/manual-gestao-de-riscos.pdf ; na pág. 8 

	1. 

	 

	2. 

	 

	 




PARTE 3: Mapeamento de Dados Pessoais (relativo à LGPD)
Visa à proteção e a privacidade dos titulares destas informações, nos termos da Lei 13.709, de 14 de agosto 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).
Quais dados pessoais são coletados nesse processo? Com quem eles são compartilhados? Onde são armazenados? Quando são eliminados?
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